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PROJETO DE LEI Nº 31/2014
“Proíbe a realização de provas e competições de Rally  no Município de Tijucas”.
Valério Tomazi, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Tijucas aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica proibida a realização de provas e competições de Rally em vias públicas, tanto no perímetro urbano como no rural, do Município de Tijucas, Santa Catarina. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tijucas, 25 de novembro de 2014.

   Eder Muraro
Vereador

JUSTIFICATIVA:

A realização de provas e competições de Rally, eventos já realizados nesta cidade, promovidas por entidades sediadas noutras cidades, além de colocarem em risco a vida e a integridade dos usuários e moradores das vias onde são realizadas, também causam outros transtornos aos habitantes de Tijucas, principalmente no que tange ao direito de ir e vir dos moradores das localidades envolvidas nos eventos, uma vez que não podem transitar nas vias públicas nos períodos em que acontecem as competições. 

Os moradores das localidades envolvidas no evento, que por uma desventura tenham que sair da sua localidade, por questões de saúde ou viagem, ficam impedidos de fazê-lo, por todo o período em que as provas ou competições se realizam.

Face ao exposto, espera a aprovação da presente matéria.

Eder Muraro

Vereador
Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C.
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